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PORTARIA CRO-PE Nº 07/2024 

 

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do estado de Pernambuco, 

CRO/PE, no uso de suas atribuições legais,   

Resolve: 

Art. 1º. Designar como membros da Comissão de Patrimônio do CRO-PE, os seguintes 

funcionários: 

 

Presidente: Alexandre Nunes Herculano 

Membro: Luiz Henrique Francisco de A. Filho 

Membro: Regina Célia Aguiar Rocha 

 

Art. 2º A Comissão tem o prazo de 90 dias para avaliar e elaborar parecer sobre o relatório 

patrimonial; 

 

Art. 3º Dê-se ciência; 

 

Art 4º Cumpra-se; 

 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data, independente de publicação em órgão oficial.  

 

Recife/PE, 08 de março de 2024. 

 

 

Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos, CRO/PE 

Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, CRO/PE 
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